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PORTARIA N" 912022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,
NO USO DE SUAS ATRTBU|ÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. '1o Fica dispensado o expediente da Câmara Municipal de Pitanga - PR no dia
28 de fevereiro, no dia 1o de março e no dia 2 de março, quarta-feira de Cinzas, até às
13h30min.

Art. 20 Esta PoÉaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 24 de fevereiro de 2O22-

Fabricio DuaÉe Holovka
Presidente
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA IIIL'IüCIPAL DE PITANGA

CÂIIARÂ IlIt,NICIPAL DE vEREADORES OO IITIXTCiPIO DE PITANCA

PORTARIA N'912022

O PRESIDENTE DA CAMARA, MLINICIPAL DE PITANGA.
ESTADO DO PARANÁ. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.
CONFERIDAS PE[,O ARTIGO 21 DO REGIMENTO
IIr'TERNO,

RESOLVE

Ar1. 1' Fica dispensado o expediente da Câmara Municipal de
Pitanga - PR no dia 28 de fevereiro. no dia l" de março e no dia
2 de março, quarta-feira de Cinzas, até às l3h30min.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitarrga, l4 de fevereiro de 2O22.

F,4BRIC IO DAÁRTE HOLO''KÁ
Presidente
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